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A PCDF é responsável pelo licenciamento de atividades
econômicas que envolvem:

Essas atividades estão vinculadas à segurança
pública e demandam controle técnico e legal
específico.

Atividades sob responsabilidade
da PCDF

Comércio e transporte de fogos de artifício e
artefatos pirotécnicos;
Atividades com explosivos e materiais controlados;
Empresas de segurança privada, guarda de valores,
blindagem;
Comércio de armas e munições (em articulação
com o Exército).



Nível de Risco Descrição

Médio (Risco II)

Comércio varejista de fogos de
artifício em pequena escala, sem
manuseio técnico complexo.
Licenciamento simplificado.

Alto (Risco III)

Atividades com grande potencial de
risco à segurança pública:
armazenamento de explosivos,
transporte em larga escala, eventos
com uso de fogos, pirotecnia aérea,
empresas de segurança armada.

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO



FLUXO DE LICENCIAMENTO

Registro da empresa no portal da JUCIS-DF (com o
CNAE correto).

O sistema integrador (RedeSim/DF) identifica o risco
como médio.

MÉDIO RISCO (Risco II)

O empresário declara eletronicamente as
informações exigidas.

Licença emitida automaticamente via sistema (sem
vistoria prévia).

A PCDF pode realizar fiscalização posterior, a
qualquer tempo.



Registro do negócio no portal da JUCIS-DF com
CNAE específico.

O sistema classifica como risco alto e exige
manifestação da PCDF.

ALTO RISCO (Risco III)

O empresário deve protocolar o pedido diretamente
na Diretoria de Fiscalização de Produtos
Controlados (DFPC) da PCDF, apresentando:

Requerimento de autorização;
Documentos pessoais/jurídicos (CNPJ, contrato
social, etc.);
Projeto técnico da atividade ou local;
Laudo de vistoria técnica assinado por engenheiro
(com ART/RRT), quando exigido;
Termo de responsabilidade e segurança;
Outros documentos conforme tipo de atividade.

A PCDF agenda e realiza vistoria técnica presencial
no local.

Após aprovação, a autorização/licença é emitida,
com validade definida (normalmente de 1 ano).

O número do processo será vinculado à inscrição
da empresa e poderá ser exigido em fiscalizações
ou renovações futuras.



Risco Procedimento Documentação exigida

  Cadastro
  inicial
  

  Portal
  JUCIS-DF (Redesim)

  

  Portal
  JUCIS-DF (Redesim)

  

  Identificação
  do risco

  

  Sistema
  classifica automaticamente

  

  Sistema
  sinaliza exigência de

manifestação da PCDF
  

  Envio de
  documentos

  

  Declarações
  eletrônicas

  

  Documentação
  técnica via protocolo

físico ou e-mail da DFPC
  

  Vistoria
  técnica

  

  Não
  obrigatória

  

  Obrigatória
  pela Polícia Civil

  

  Emissão da
  licença

  

  Imediata via
  sistema

  

  Após
  aprovação e vistoria

técnica
  

  Validade da
  licença

  

  3 anos (via
  RedeSim)

  

  1 ano (pode
  variar conforme risco)

  

  Fiscalização
  posterior

  

  Sim
  

  Sim (com
  controle rígido de

condições técnicas e
renovações obrigatórias)

  

PROCEDIMENTOS PARA O EMPRESÁRIO



SISTEMAS UTILIZADOS PELA PCDF
Atualmente, a PCDF não possui um sistema
eletrônico próprio integrado diretamente à RedeSim,
mas os processos são protocolados via:

E-mail: dfpc@pcdf.df.gov.br

Sistema SEI (interno), após entrada de documentos
via e-mail ou presencial;
Atendimento físico e e-mail institucional da DFPC,
que atua como setor responsável;
Sistema de agendamento manual de vistorias e
tramitação interna para emissão de licenças.

Contatos da DFPC (Polícia Civil/DF):

Telefone: (61) 3207-6600 (ramais da Coordenação
de Produtos Controlados)

 Endereço: Complexo da PCDF – Setor Policial Sul –
Brasília/DF




